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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
Pregão Nº. 10/2021 
Processo Administrativo n° 18/2021 
 
OBJETO :Aquisição de quadros escolares destinados as instituições 
da rede de educação da Secretaria Municipal de Educação, escolas 
Municipais, e Centro Municipal de Educação Infantil, conforme 
quantidades estimadas e especificações constantes nos Anexos, que 
integram o presente edital. 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08:00 horas do dia 26 de março 
de 2021 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 26 de março 
de 2021 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
"http://www.faxinal.pr.gov.br/"  
      
                                  Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 12 de 
março de 2021. 

 
RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 

Pregoeiro 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
Pregão Nº. 11/2021 
Processo Administrativo n° 168/2021 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁRVORES PARA PLANTIO NO 
CANTEIRO CENTRAL, conforme quantidades estimadas e 
especificações constantes nos Anexos, que integram o presente 
edital. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:30 horas do dia 26 de março 
de 2021. 
 
Informações Complementares e o Edital Completo poderão ser 
adquiridas na Avenida Brasil, 694 – Centro – Fone (43) 3461-8000 – 
Departamento de Compras e Licitações, ou através do site 
"http://www.faxinal.pr.gov.br/"  
      
                                   Prefeitura Municipal de Faxinal-PR, 12 de 
março de 2021. 
 

RICARDO SIQUEIRA DE LUCCAS 
Pregoeiro 

 

 
 

 
E R R A T A 

 
 
Publicamos a presente errata para alterar a redação do Termo de Rescisão do 
Contrato nº 2444/2020 
 
 
ONDE SE LÊ:  TERMO DE RESCISÃO BILATERAL 
 
LEIA-SE:  TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 
 
 
Faxinal – Pr, 12 de março de 2020. 
 

 
YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO nº 10.301/2021 
 
SÚMULA: Prorroga o Mandato dos Membros do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 
 

O Srº YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito 

Municipal de Faxinal, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e 

CONSIDERANDO: 

 
- A DELIBERAÇÃO Nº 038/2020 – CEDCA/PR, que altera a DELIBERAÇÃO 
Nº 038/2018 que aprova o Regulamento da X Conferência Estadual;  
 
- A pandemia do COVID-19, as orientações da Organização Mundial de 
Saúde – OMS e o art. 3º do Decreto 4230 de 16 de março de 2020 que 
determinam a suspensão de eventos com aglomeração acima de 50 
pessoas; O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CEDCA/PR, reunido extraordinariamente em 08 de julho de 2020; 
 
- O DECRETO 9567/2020: Decreta Estado de Emergência no território do 
Município de Faxinal e dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública decorrente da pandemia do COVID 19; entre 
outros. 
 
- Por consequência do exposto acima, a não realização da Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no ano de 2020. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Prorrogar até 31 de dezembro de 2021 o mandato dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, composto pelos seguintes membros: 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 
Secretaria Municipal de Saúde: 
 
- Titular: HAIANE MANTOANI TRIZOTTI 
 
- Suplente: SILVIA CATARINA BOCARDO JUSTUS 
 
Secretaria Municipal de Esportes: 
 
- Titular: VINICIUS THEODOROVICZ COSTA 
- Suplente: MARCOS VINICIUS DOS SANTOS 
 
Secretaria Municipal de Educação: 
 
- Titular: JUCÉLIA APARECIDA SOUZA 
- Suplente: MARIA APARECIDA DA SILVA PEPELEASCOV 
 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 
 
- Titular: MAGDA IONE DE MACEDO CANTAGALLO 
- Suplente: ANGÉLICA MOREIRA DA SILVA MARTINS 
 
Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento: 
 
- Titular: RITA EFIGENIA DE JESUS BRAZ 
- Suplente: FERNANDA PORTELA DA COSTA 
 
Centros de Educação Infantil Municipais: 
 
- Titular: TIRLEI SOIARA LAUTENSHILAGER 
- Suplente: SANDRA HELENA DE SOUZA 
 
REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS: 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 
 
- Titular: ELISANGELA FINK 
- Suplente: LUCIA FERNANDA PORTELA 

 
 
 
 

 
 
- Titular: ANDREIA PAULA CANELLO CORTEZ 
- Suplente: JOSÉ ANDRÉ MUCIAU 
 
Abrigo Institucional Vania Knoll Pomini: 
- Titular: APARECIDA DE OLIVEIRA NEVES 
- Suplente: ALMIR FERNANDES DE SOUZA 
 
Creche Branca de Neve: 
 
- Titular: JOSELI SANDRI PEREIRA 
 
- Suplente: ROSENEIDE DIAS NOGUEIRA 
 
Pastoral da Criança: 
 
- Titular: ROSELI PINHEIRO CAMARGO SANTANA 
- Suplente: PAULO CESAR OLEINIK 
 
- Titular: MARIA DOS REIS PAULUSSI 
- Suplente: FLORIANO JOSÉ DA SILVA 
 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, aos onze 
dias do mês de março de dois mil e vinte e um. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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